
ESTADO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AAUIDABÂ

Portarta no fgn022
De í9 de Agosto de 2022

DISPÕE SOBRE LICENçA A
TÍTULO DE PRÊMIO POR
ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS
PROUDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNTCIPAL DE AQUIDABÃ, ESTADO DE

SERGIPE, no uso de suas atribuiçóes que lhe foram confer"idas pelo At'1.62,

inciso lX, da Lei Orgânica Municipal de 05 de março de 1990.

RESOLVE:

Art. 1o. Conceder o senvidor, RinalCo Vieira AnCrade, braslleiro,

matrícula n" 0002061 , no cargo de Professor, carga horária de 125 (cento e vinte

e cinco) horas mensais, inscrito no CPF sob o no 533.992.855"15' LICENÇAA
TITULO DE PRÊM|O POR ASSIDUIDADE, de 03 (três) meses referente ao
quinquônio 2012t2016, no período de 0110812022 a 29h012022' de acordo com a

Lei Municipal no 90/PM4J2020, Seção lV, Art.B'! , de 151122020, pertencente ao

quadro eÍetivo de pessoal da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário;

Dê-se ciência, cumprâ-se e publique-se.

Aquidabã/SE, í 9 de agosto de 2A22.
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